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                    Brasília – DF, Brasil, 23 de novembro de 2021. 

 

Aos Srs. 
Coordenadores Nacionais 
do SGT 5 “Transporte” do MERCOSUL 

 

As entidades integrantes deste Conselho, abaixo assinantes, reiteram 

todas as solicitações, já devidamente registradas e protocoladas nas reuniões anteriores.  

 Reiteramos o pedido de continuar as tratativas na busca constante de 

agilização e desburocratização, principalmente nas fronteiras. De todas, hoje, o mais complexo, 

sem dúvidas, continua sendo o passo fronteiriço, é o do Cristo Redentor. Como já tínhamos 

relatado, com a proximidade do fim do contrato de concessão do PTLA (Puerto Terrestre Los 

Andes) é imperativo o fim do horário de inverno, que reduz o tempo da operação, a harmonização 

para funcionamento, TODO o ano, às 24h do dia, tanto no cruze quanto na recepção do recinto 

alfandegado, assim como a tramitação antecipada, por exemplo. Reforçamos a falta de segurança 

e as longas filas entre ambos (como referência, documento emitido pelo Consejo Superior de 

Transporte, Puerto Terrestre Los Andes Atenta Contra la Seguridad de los Conductores, anexo a 

este documento).  

Ainda, considerando a redução nos índices de contaminação pelo vírus 

COVID19, o avanço da vacinação nos países membros, as reduções em certas restrições sanitárias 

e aberturas de fronteiras, solicitamos o empenho e dedicação de todos para, junto aos 

organismos competentes, reavaliem uma flexibilização nos protocolos definidos para os 
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tripulantes, quer dizer, eliminar a exigência de testes PCR-RT, e aceitar os certificados de 

vacinação que cada país emita.  

Sem mais, ficaremos à disposição para todos os esclarecimentos que 

considerem necessários. Respeitosamente, 
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